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PROJETO DE LEI Nº ______/2025 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 
 

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder 

Executivo a celebrar convênio com o Governo Federal, por intermédio do Ministério do Esporte. 

A medida se faz necessária, objetivando a obtenção de recursos, de custeio ou 

investimento, provenientes de programas dos quais o Município esteja habilitado a participar, 

para subsidiar diversas modalidades esportivas através dos vários projetos governamentais 

oferecidos. 

   Essas, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa as 

quais submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal, contando com sua aprovação. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID  

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PROJETO DE LEI Nº _________/2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com o 

Governo Federal, por intermédio do Ministério do Esporte, 

objetivando o repasse de recursos financeiros, de custeio ou 

investimento, para subsidiar diversas modalidades esportivas 

no município) 

 
 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com o Governo Federal, 

por intermédio do Ministério do Esporte, objetivando a obtenção de recursos, de custeio ou 

investimento, provenientes de programas dos quais o Município esteja habilitado a participar, 

para subsidiar diversas modalidades esportivas através dos vários projetos governamentais 

oferecidos. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações 

do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 30 de julho de 2025.          

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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